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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos do contido no Item 09 da Ata da 364ª 

(trecentésima sexagésima quarta) Reunião Ordinária do Conselho de Administração 

da Companhia Brasileira de Trens Urbanos –CBTU –, realizada em 26 de fevereiro 

de 2018, que aprova o aumento tarifário do metrô em diversas capitais brasileiras. 

Art. 2º - O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento 

deste Decreto Legislativo.  

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) anunciou reajustes 

significativos nos valores de passagens de metrô de cinco capitais do País. As 

tarifas de metrô em Belo Horizonte, Recife, João Pessoa, Natal e Maceió terão 

novos valores a partir do dia 11 de maio de 2018, com reajustes que chegam 

próximos a 90%. 

Tal aumento foi formalizado por meio do Item 09 da Ata da 364ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Administração da Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

– CBTU –, realizada em 26 de fevereiro de 2018, cuja transcrição segue abaixo: 

“Item 09. Recomposição Tarifária. Com base em Nota Técnica da 
Gerência Geral de Planejamento e Orçamento, previamente apresentada 
ao Conselho, esse órgão Colegiado aprovou a Proposição n° 003- 
20181DP emitida pela Diretoria Planejamento, Expansão e Marketing, a 
qual teve parecer favorável na 605a Reunião de Diretoria-Executiva, em 21 
de fevereiro de 2018, que trata de recomposição tarifária com fulcro no 
reequilíbrio financeiro da receita operacional dos sistemas da CBTU.”1 

Em nota2, a CBTU justifica o significativo e abrupto reajuste com base no 

seguinte argumento: “rigorosamente em todo o país, tarifas de transportes públicos 

sofrem reajustes baseados, normalmente, em índices inflacionários. ”A CBTU alega, 

                                                      
1 Ata disponível em https://www.cbtu.gov.br/images/relatorios/conad/364_2018.pdf. Acessado em 
10/05/2018. 
 
2 Disponível em 
https://www.cbtu.gov.br/index.php/pt/?option=com_content&view=article&id=6972&itemid=1322. Acessado 
em 10/05/2018. 

https://www.cbtu.gov.br/images/relatorios/conad/364_2018.pdf
https://www.cbtu.gov.br/index.php/pt/?option=com_content&view=article&id=6972&itemid=1322
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portanto, mera recomposição das perdas inflacionárias. 

Contudo, no caso específico de Recife, para ficarmos em um exemplo, a 

correção tarifária será muito superior à inflação acumulada no período decorrido 

desde o último reajuste. Tal reajuste ocorreu em fevereiro de 2012, quando foi 

estabelecida a tarifa de R$ 1,60. Com a atualização monetária baseada no IGP-M 

(FGV), esse valor hoje seria de R$ 2,27, portanto, bem abaixo do reajuste proposto 

de R$ 3,00. A CTBU reajustou a tarifa em incríveis 24,3% acima da mera correção 

monetária.  

Além da incoerência da justificativa que alega correção monetária ao passo 

em que houve reajuste acima da inflação acumulada, o reajuste é abusivo e súbito, 

gerando elevado grau de incerteza e instabilidade econômico-financeira aos 

usuários do serviço público. 

O acesso ao transporte público é um Direito social garantido na Constituição 

Federal (art. 6º). O objetivo da proposta em tela é proteger os direitos fundamentais 

da população, impedindo o retrocesso em temas sensíveis para os direitos básicos 

do cidadão brasileiro.  

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal (CF) atribui importantíssima 

competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Ademais, os 

incisos X e XI conferem ao referido órgão as competências de “fiscalizar e controlar, 

diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 

os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência 

legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”. 

Observa-se, portanto, que o referido aumento, autorizado através do 

Conselho de Administração da CBTU – CONAD –, extrapolou, e muito, o poder 

regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível 

com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988.  

Assim, considerando que tal aumento tarifário representa um evidente 

desrespeito à ordem constitucional – caracterizando, portanto, flagrante 

“exorbitância do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa”, 

conforme art. 49, V da Carta Magna –, cabe ao Congresso Nacional, ouvindo a justa 

preocupação da população, por meio do presente decreto legislativo, garantir a 
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acesso ao transporte público sustando o Item 09 da Ata da 364ª (trecentésima 

sexagésima quarta) Reunião Ordinária do Conselho de Administração da 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU –, realizada em 26 de fevereiro de 

2018, que aprova o aumento tarifário do metrô em diversas capitais brasileiras.. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 2018. 

 
 

CHICO ALENCAR 
Deputado Federal 

Líder do PSOL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

ATA DA 364 (TRECENTÉSIMA SEXAGÉSIMA QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS -CBTU.  

 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, na sala de 

reuniões, situada no 5° andar, na sede da Companhia Brasileira de Trens Urbanos -CBTU, 

estabelecida na Praça Procópio Ferreira, 86, Centro, Rio de Janeiro, reuniu-se o Conselho de 

Administração da CBTU, sob a Presidência interina do Conselheiro PEDRO AUGUSTO 

CUNTO DE ALMEIDA MACHADO, com a presença dos Conselheiros ADRIANO DE 

AQUINO OLIVEIRA E SILVA, CIRANO LOPES DE OLIVEIRA, JOSE MARQUES DE 

LIMA - Diretor-Presidente da CBTU, ausente o Conselheiro SILVANI ALVES PEREIRA, 

em razão de convocação do Ministro das Cidades. O Presidente do Conselho iniciou a reunião 

para apreciação dos assuntos constantes em pauta, dessarte deliberaram nos termos que se 

seguem:  

Item 1. Assinatura da ATA da trecentésima sexagésima terceira Reunião Ordinária. Os 

conselheiros, a exceção do Sr. Silvani Alves Pereira, assinaram a referida ata. Item 02. 

Apreciação dos Relatórios de Auditoria fevereiro/2018; Acompanhamento dos processos 

em andamento no TCU. Presente o Chefe de Auditoria Interna (em exercício) que destacou 

pontos do referido Relatório, os quais dizem respeito às receitas operacionais e não 

operacionais provenientes da Superintendência de Joao Pessoa. Ademais, essa Autoridade 

salientou a problemática da segurança nas estações, haja vista a suspensão do contrato com 

empresa de segurança, decorrente de decisão judicial advinda de Ação Civil Pública, a qual 

declarou a terceirização de tal atividade ilícita. Nessa toada, o conselheiro Adriano relatou a 

necessidade de criação de mecanismos de controle para se evitar a evasão nas estações, 

porquanto além da falta de segurança, que faz com que os usuários, muitas vezes, andem pela 

via para adentrar nas estações sem pagar, inexiste bilheteria, sendo certo que o passageiro 

paga diretamente ao bilheteiro para ingressar no sistema. Ainda, o Sr. Chefe de Auditoria 

destacou que em relação ao Trem do Forró há erros formais nos contratos e de recolhimento 

tributário. Diante do exposto, o colegiado deliberou no sentido de que deve haver 

padronização dos instrumentos para consecução desse evento. Em razão dessa solicitação, o 

Sí. José Marques de Lima informou ao colegiado que o tema será tratado na Reunião de 

Superintendentes, bem como as providências serão tomadas. Item 03. Esclarecimentos 

ressalva REFER auditoria externa. O Auditor, especialista em Contabilidade — Jeiferson 

Barros Figueiredo — demonstrou ao Conselho a inadequação da ressalva no parecer de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Auditoria Independente, no que tange à dívida com a REFER. Dessa forma, após 

apresentação da exposição de motivos, inclusive por razões doutrinárias, concluiu, aquele 

Auditor, que a citada dívida deveria constar do relatório como ênfase e não ressalva. Contudo, 

o colegiado salientou que a Auditoria Independente é autônoma em suas manifestações, desde 

que estejam fundamentadas nas Normas Brasileiras de Contabilidade. Item 04. Apreciação 

do Relatório de Ações Judiciais — janeiro/2017. O Presidente do Conselho atribuiu ao 

recesso do judiciário a estabilização da movimentação processual, não obstante ele fez 

observação no sentido de os objetos das ações estarem subsumidos em ramos distintos do 

direito, dependendo da unidade classificadora, bem como, muito deles, classificados como 

“outros”. Assim sendo, o colegiado aguarda, para o próximo mês, a implementação completa 

de Guia feito para sanar a referida problemática, além de se aferir mais adequadamente os 

riscos fiscais. Item 05. Proposta de Política de Gerenciamento de Riscos da CBTU, 

Critérios de análise de Riscos e Matriz de Riscos. O Gerente Técnico - Gestão Estratégica 

expôs ao colegiado a supracitada política revisada, como solicitado na 363 Reunião Ordinária 

do CONAD. Nesse diapasão, foram apresentadas as três linhas de defesa — com a descrição 

de cada uma, bem como a retificação dos tópicos que dizem respeito às responsabilidades do 

CONAD e ás atribuições da Diretoria Executiva. Ato contínuo, o Conselheiro Pedro Cunto 

externou a necessidade premente de se implementar regimento interno do Comitê Nacional de 

Planejamento Estratégico e conceder à Diretoria Executiva a atribuição de o aprovar. 

Ademais, o colegiado manifestou-se no sentido de que essa Diretoria também acompanhe e 

supervisione o referido Plano. Na sequência, o citado Gerente demonstrou critérios utilizados 

para análise de riscos. Dessa forma, o Conselheiro Adriano fez aparte quanto aos pesos 

atribuídos a cada fator de impacto, que irão influenciar na aferição dos riscos, sugerindo 

menos ênfase no fator imagem e mais no operacional. Esse Conselheiro sugeriu que aos 

fatores operacional e pessoal se atribua peso cinco, ao fator imagem três e ao financeiro 

quatro. Outrossim, o CONAD requereu ao palestrante que retirasse do fator Impacto Pessoal 

os aspectos punitivos, pois entende que não se enquadram. Por sua vez, o Conselheiro Cirano 

sugeriu que se utilizasse a matriz de riscos do metrô Rio para efeitos de benchmarking e 

enalteceu que a Política deve ser apta à implementação no chão de fábrica. Por fim, diante da 

relevância do tema, o CONAD solicitou ao Gerente participação na próxima Reunião, em 

decorrência da ausência do Conselheiro Silvani. Item 06. Desempenho Operacional — 

DEZ/2017.O colegiado tomou conhecimento e o Presidente do CONAD chamou atenção para 

diminuição do índice de cobertura dos custos do sistema de Belo Horizonte. Todavia, o 

Diretor-Presidente justificou o ocorrido devido à existência de questões sazonais. Item 07. 

Extinção de cargos para criação de dois cargos estruturais de Auditor. O Sr. José 

Marques informou ao colegiado que foi determinado às Superintendências de Belo Horizonte 

e Recife que reestruturem suas coordenações, para que seja suprimida uma de cada Unidade. 

Além disso, comunicou que será convertido também um cargo de Assistente Executivo III. 

Assim, poderão ser criados dois novos cargos de Auditores Internos, sem ônus à CBTU. Item 

08. Benefício de Assistência à Saúde de Empregados: Resoluções 22 e 23 CGPAR. O 

colegiado, apesar da documentação recebida pela área de Recursos Humanos, solicitou a esta 

que sejam inseridos os parâmetros referidos nas Resoluções, especialmente quanto as rubricas 

que foram consideradas para se medir a percentagem do reembolso do plano de saúde sobre à 

folha de pagamento. Igualmente, o Conselheiro Pedro Cunto alertou para a previsão na norma 

da necessidade de não constar no acordo coletivo o valor que será pago como reembolso. 

Item 09. Recomposição Tarifária. Com base em Nota Técnica da Gerência Geral de 

Planejamento e Orçamento, previamente apresentada ao Conselho, esse órgão Colegiado 

aprovou a Proposição n° 003- 20181DP emitida pela Diretoria Planejamento, Expansão e 

Marketing, a qual teve parecer favorável na 605a Reunião de Diretoria-Executiva, em 21 de 

fevereiro de 2018, que trata de recomposição tarifária com fulcro no reequilíbrio financeiro da 
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receita operacional dos sistemas da CBTU. Item 10. Assuntos Gerais. 10.1. O Conselheiro 

Cirano relatou que a CBTU deve traçar estratégias para se evitar licenças médicas indevidas, 

bem como de se averiguar a autenticidade de licenças gozadas reiteradamente pelos mesmos 

empregados. 10.2. O Conselheiro Cirano, com fuicro em aprimorar os trabalhos, indicou a 

necessidade de se juntar as áreas que tratam da medicina do trabalho e segurança do trabalho, 

visto que possuem atribuições complementares. 10.3. O Conselheiro Cirano demonstrou 

preocupação quanto à regularização dos imóveis da Companhia que se destinam à moradia 

popular na Superintendência de Recife. 11. A próxima Reunião do colegiado será no dia 19 de 

março de 2018, na sede da Companhia no Rio de Janeiro.  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrada a reunião. Augusto Pena Elias Sada -Secretário. 

 

JOSÉ MARQUES DE LIMA 

 

CIRANO LOPES DE OLIVEIRA 

 

ADRIANO DE AQUINO OLIVEIRA E SILVA 

 

PEDRO AUGUSTO CUNTO DE ALMEIDA MACHADO 

 

AUGUSTO PENA ELIAS SADA 

 

FIM DO DOCUMENTO 


